
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
OBSERVATÓRIO NACIONAL

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS DA
CARREIRA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO – CARGO DE TECNOLOGISTA

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 15, DE 9 DE MAIO DE 2024

O  Diretor  do  Observatório  Nacional,  Unidade  de  Pesquisa  pertencente  à  estrutura  do  Ministério  da  Ciência,
Tecnologia e Inovação, tendo em vista a Portaria GM/MGI nº 1.369, de 06 de abril de 2023, da Ministra de Estado da
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. do dia 10 subsequente, e a
Portaria MCTI nº 7.227, de 12 de julho de 2023, da Ministra de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação, publicada
no D.O.U. do dia 13 subsequente, alterada pela Portaria MCTI nº 7.298, de 3 de agosto de 2023, publicada no D.O.U.
do dia 4 subsequente, pela Portaria MCTI nº 7.477, de 22 de setembro de 2023, publicada no D.O.U. do dia 25
subsequente, e pela Portaria MCTI nº 7.519, de 6 de outubro de 2023, publicada no D.O.U. do dia 9 subsequente,
torna público o Edital de Retificação nº  15/2024, que ratifica o Edital de Abertura nº 2, de 9 de outubro de 2023,
publicado no D.O.U. de 10 de outubro de 2023, e suas alterações, do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS
para provimento efetivo de vagas e formação de cadastro de reserva no cargo de TECNOLOGISTA, da Carreira de
Desenvolvimento Tecnológico, de acordo com o disposto neste Edital de Retificação.

Onde se Lê:
18.1.2.  Serão  considerados  habilitados  e  aprovados,  os  candidatos  que  obtiverem  dos  membros  da  Comissão
Examinadora,  pelo  menos  3  (três)  notas  finais  iguais  ou  superiores  a  7,00  (sete  inteiros  e  zero  centésimos)  e
simultaneamente obtiverem nota final global, computada de acordo com o item 18.2, igual ou maior a 7,00 (sete
inteiros e zero centésimos).

Leia-se:
18.1.2.  Serão  considerados  habilitados  e  aprovados,  os  candidatos  que  obtiverem  dos  membros  da  Comissão
Examinadora,  pelo  menos  3  (três)  notas  finais  iguais  ou  superiores  a  7,00  (sete  inteiros  e  zero  centésimos)  e
simultaneamente obtiverem nota final global, computada de acordo com o item 18.2, igual ou maior a  6,00 (seis
inteiros e zero centésimos).

Os demais itens do Edital nº 2/2023 e suas retificações permanecem inalterados.
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